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Belém/PA, 29 de Janeiro de 2021

AUDIMEC – AUDITORES INDEPENDENTES S/S
CRC/PE 000150/O “S”PA

Luciano Gonçalves de Medeiros Pereira
Contador - CRC/PE 010483/O-9 “S”PA

Sócio Sênior

Phillipe de Aquino Pereira
Contador - CRC/PE 028157/O-2 “S”PA 

Thomaz de Aquino Pereira
Contador – CRC/PE 021100/O-9 “S”PA

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos.
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração 
de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os 
requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais 
relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, 
nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas 
salvaguardas.

5) Outros Assuntos
5.1 Outras Informações que acompanham as demonstrações 
contábeis individuais e o relatório de auditoria - Relatório da 
Administração
A administração da CAZBAR é responsável por essas informações que 
compreendem o Relatório de Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis individuais não abrange 
o Relatório de Gestão e não expressamos qualquer forma de conclusão de 
auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis individuais, 
nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-
lo considerar se esse quando tomado em conjunto com as demonstrações 
contábeis e notas explicativas está, de forma relevante, inconsistente 

com as precitadas demonstrações ou com o cenário econômico-financeiro 
observado na auditoria ou, de outra forma aparenta estar distorcido de 
forma relevante. Se com base no trabalho realizado, concluirmos que há 
distorção relevante no Relatório de Gestão, somos requeridos a comunicar 
esse fato. Neste sentido não temos nada a relatar.

5.2. Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior
As demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 
2019, apresentadas exclusivamente para fins de comparabilidade, foram 
examinadas pelos mesmos auditores independentes, cujo relatório foi 
emitido com ressalva.

COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE BARCARENA – CAZBAR
CNPJ : 13.095.405/0001-00

Protocolo: 637236


